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PORTARIA N° 1.049/ANVISA, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art.172, VI, aliado ao art. 203, III, §3º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, 
resolve: 

  

Art. 1º Incluir Artur Iuri Alves de Sousa como membro suplente na Categoria geral: 
Processos Gerenciais e Processos de Suporte, e Processos Finalísticos, das Comissões 
Avaliadoras do 2º Prêmio Anvisa 2024, conforme o disposto no inciso I do art. 2º da Portaria n° 
675, de 29 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviços de 29 de  maio de 2024, página 
4-5. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
ANTONIO BARRA TORRES 

Diretor-Presidente 
  

 
 


